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PARTES E PROCURADORES 
 

Advogado - local de cumprimento da prisão provisória. Reclamação e 
sala de Estado-Maior – 4 (Plenário) 

 

Em conclusão, o Plenário, em julgamento conjunto e por maioria, julgou improcedentes pedidos 
formulados em reclamações ajuizadas por advogados em que se alegava afronta à autoridade da 
decisão proferida nos autos da ADI 1.127/DF (DJe de 11.6.2010), em que reputado constitucional 
o art. 7º, V, do Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil - EOAB, na parte em que determina o 
recolhimento dos advogados, antes de sentença transitada em julgado, em sala de Estado-Maior e, 
na sua falta, em prisão domiciliar — v. Informativo 596. Em preliminar, a Corte rejeitou proposta 
de conversão do julgamento em diligência para verificar se os reclamantes ainda estariam presos 
provisoriamente. Segundo o proponente, se houvesse título condenatório transitado em julgado, 
não se poderia questionar a prisão provisória. Nesse ponto, o Colegiado destacou que, a despeito 
de a provocação ocorrer dentro de uma situação específica — tutela de direito subjetivo —, ao 
decidir o caso concreto a Corte também daria solução ao tema. Ressaltou, ainda, que a 
reclamação não seria instrumento processual a permitir instrução mais ampla. Vencidos os 
Ministros Marco Aurélio e Cármen Lúcia, que convertiam o julgamento em diligência. O Ministro 
Marco Aurélio, ademais, concedia “habeas corpus” de ofício. No mérito, a Corte explicou que, 
embora “sala de Estado-Maior”, em seu sentido estrito, apenas existisse dentro de instalações 
militares, seria inegável que sua destinação única e a existência de apenas uma dessas salas em 
cada unidade de comando ou superior tornaria inexequível sua utilização para o encarceramento 
de integrante da classe dos advogados, sob pena de inviabilizar o funcionamento regular das 
Forças Armadas. Nos termos do art. 102, I, l, da CF; art. 156 do RISTF; e art. 13 da Lei 
8.038/1990, a reclamação seria instrumento destinado: a) à preservação da esfera de competência 
do STF; b) à garantia da autoridade de suas decisões; e c) a infirmar decisões que 
desrespeitassem enunciado de Súmula Vinculante editado pela Corte. Nesse contexto, os casos 
sob julgamento seriam distintos, porquanto as decisões reclamadas não estariam assentadas em 
fundamento constitucional. O debate se circunscreveria às condições prisionais e se o local de 
cumprimento da prisão provisória se enquadraria no conceito de sala de Estado-Maior. Concluiu 
que em nenhum momento as decisões reclamadas teriam se amparado na inconstitucionalidade do 
art. 7º, V, do EOAB, hipótese em que se poderia cogitar do descumprimento do que fora decidido 
no julgamento da ADI 1.127/DF (DJe de 11.6.2010). Vencidos os Ministros Cármen Lúcia 
(relatora), que julgava procedente o pedido, e o Ministro Ayres Britto. Para a relatora, deveria ser 
assegurado o cumprimento da norma prevista no art. 7º, V, da Lei 8.906/1994, na forma como 
interpretada pelo Supremo, e os reclamantes deveriam ser transferidos para uma sala de Estado-
Maior ou, na ausência dela, para a prisão domiciliar, até o trânsito em julgado da ação penal.  Rcl 
5826/PR rel. orig. Min. Cármen Lúcia, red. p/ o acórdão Min. Dias Toffoli, 18.3.2015. 
(Rcl-5826);  Rcl 8853/GO, rel. orig. Min. Cármen Lúcia, red. p/ o acórdão Min. Dias 
Toffoli, 18.3.2015. (Rcl-8853) 

 
Informativo STF nº 778 – 16 a 20 de março, 2015  
(topo) 

 

Assistente simples e ingresso após início de julgamento de RE – 1   
(Plenário) 

 
O Plenário iniciou julgamento de agravo regimental interposto de decisão proferida pelo Min. 
Joaquim Barbosa, que indeferira pedido de ingresso do postulante nos autos do RE 550769/RJ (v. 
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Informativo 505), na qualidade de assistente simples (CPC, art. 50). Este alega ser sócio-
administrador da empresa recorrente no aludido extraordinário e que, nesta condição, poderia 
eventualmente ser chamado a responder pelos débitos tributários da sociedade, razão pela qual 
possuiria interesse direto na resolução da causa em discussão no recurso. Aponta, ainda, a 
existência de suposto fato novo, consistente no direito subjetivo de parcelamento do débito 
tributário e em outras mudanças voltadas à facilitação do adimplemento do devedor junto à 
Receita Federal.  Pet 4391 AgR/RJ, rel. Min. Joaquim Barbosa, 19.12.2012. (PET-4391)  
 
Informativo STF nº 693 – 17 a 19 de dezembro, 2012 
(topo) 
 

Assistente simples e ingresso após início de julgamento de RE – 2   
(Plenário) 

 
O Min. Joaquim Barbosa, relator, negou provimento ao agravo. Aduziu que a admissão de 
assistente simples pressuporia a utilidade e a necessidade da medida, ponderada pela 
circunstância de o interessado receber o processo no estado em que se encontrasse. Explicitou 
que o requerimento teria sido formulado cerca de 3 meses após a sessão em que iniciado o 
julgamento do RE. Afirmou que, por não poder o postulante apresentar novas razões recursais, 
sequer realizar sustentação oral, não estaria presente a utilidade da medida. Ademais, a suposta 
alteração relevante do quadro fático-jurídico não existiria, pois a inclusão e a exclusão da 
empresa no programa de parcelamento de débito seriam anteriores ao julgamento do RE e o 
postulante poderia ter apresentado seu pedido antes disso. Consignou que a pretensão de 
conferir efeito suspensivo ao RE já teria sido apreciada por 2 vezes pelo STF (AC 1657/RJ, DJe de 
30.11.2007; AC 2101/RJ, DJe de 5.8.2008). Assim, a ausência de modificação substancial do 
quadro existente por ocasião do exame da primeira medida acauteladora impediria a concessão 
de providência análoga à anteriormente rejeitada. Reputou que, inexistente interesse jurídico 
legítimo, para além do simples viés econômico, descaberia proliferar os atores processuais de 
modo a comprometer a prestação jurisdicional. Não haveria relação direta entre as medidas 
tendentes a cobrar o crédito tributário da empresa com a responsabilização de seus gestores e o 
RE, no qual se discutiria a aplicação de restrição que se teria por sanção política, mas no qual 
nada se diria sobre a validade desse crédito.  Pet 4391 AgR/RJ, rel. Min. Joaquim Barbosa, 
19.12.2012. (PET-4391) 
 
Informativo STF nº 693 – 17 a 19 de dezembro, 2012 
(topo) 
 

Assistente simples e ingresso após início de julgamento de RE – 3   
(Plenário) 

 
Em divergência, o Min. Luiz Fux proveu o agravo. Afirmou que o interessado figuraria no polo 
passivo de diversas execuções fiscais, relativas à empresa, com bloqueio de seus bens em 
decorrência de medida acauteladora de 1ª instância. Dessa forma, teria interesse jurídico em 
intervir nos autos do RE, no estado em que este se encontrasse. Após os votos dos Ministros 
Teori Zavascki, Rosa Weber, Dias Toffoli e Cármen Lúcia, que acompanharam o Relator, e do Min. 
Ricardo Lewandowski, que seguira o Min. Luiz Fux, pediu vista o Min. Marco Aurélio.  Pet 4391 
AgR/RJ, rel. Min. Joaquim Barbosa, 19.12.2012. (PET-4391) 

 
Informativo STF nº 693 – 17 a 19 de dezembro, 2012 
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(topo) 

 

Associações: Legitimidade Processual e Autorização Expressa – 1  
(Plenário) 

 

O Tribunal iniciou julgamento de recurso extraordinário em que se discute o alcance da 
expressão “quando expressamente autorizados”, constante do inciso XXI do art. 5º da CF (“as 
entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimidade para representar 
seus filiados judicial ou extrajudicialmente;”). Na espécie, a Associação do Ministério Público 
Catarinense - ACMP ajuizara ação ordinária, em que pleiteara, em prol de seus associados, a 
incidência e os pagamentos reflexos do percentual correspondente a 11,98% sobre a gratificação 
eleitoral, retroativamente a março de 1994, calculada sobre os vencimentos dos juízes federais, 
mas reduzida por força de sua conversão em URVs. O pedido, julgado improcedente na 1ª 
instância, fora acolhido, em sede de apelação, pelo TRF da 4ª Região. No momento da execução 
do acórdão, os ora recorridos tiveram sua inicial indeferida pelo juízo monocrático, sob o 
fundamento de que os efeitos do acórdão somente alcançariam os associados que tivessem, na 
data da propositura da ação de conhecimento, autorizado expressamente à ACMP o ajuizamento 
da demanda, não abarcando todos os filiados, indistintamente. Contra essa decisão, 
interpuseram agravo de instrumento, acolhido pelo TRF da 4ª Região, que decidira que 
associações e sindicatos, na qualidade de substitutos processuais, possuiriam legitimidade para 
ajuizar ações, de qualquer natureza, inclusive mandamentais, visando à defesa de direitos de 
seus filiados, sem que fosse necessária a autorização expressa ou procuração individual destes, 
os quais teriam legitimidade para propor, individualmente, a execução de direito assegurado na 
ação. Na espécie, a União, recorrente, aponta, em suma, ofensa aos artigos 5º, XXI e XXXVI, e 
8º, III, da CF, ao argumento de não ser possível a execução de título judicial por aqueles que 
não tenham, na data da propositura da ação de conhecimento, autorizado, explicitamente, a 
citada associação a ajuizar a demanda. O Min. Ricardo Lewandowski, relator, conheceu em parte 
do recurso — por ausência de prequestionamento quanto aos artigos 5º, XXXVI e 8º, III, da CF 
— e, na parte conhecida, negou-lhe provimento.  RE 573232/SC, rel. Min. Ricardo 
Lewandowski, 25.11.2009. (RE-573232)  

Informativo STF nº 569 – 23 a 27 de novembro, 2009 
(topo) 
 

Associações: Legitimidade Processual e Autorização Expressa – 2  
(Plenário) 

 
O Min. Ricardo Lewandowski, salientando que a Constituição Federal, no seu art. 5º, XXI, não fez 
qualquer alusão à forma como se dará a autorização dos filiados, mas apenas consignou que 
esta deveria ser expressa, afirmou, reportando-se a precedente da Corte (AO 152/RS, DJU de 
3.3.2000), que a locução “quando expressamente autorizados” significaria “quando existir 
manifesta anuência”, o que se daria quando a autorização adviesse do estatuto da associação 
para que ajuíze ações de interesses de seus membros ou de deliberação tomada por eles em 
assembléia geral. Asseverou que a exigência, não prevista na Constituição, de se colher uma 
autorização individual dos filiados para cada ação ajuizada pelas associações, esvaziaria a 
atribuição de tais entidades de defender o interesse de seus membros, múnus que se inseriria 
nos quadros da democracia participativa adotada pela CF/88, de forma complementar à 
democracia representativa tradicionalmente praticada no país. Observou, ademais, que a ACMP 
invocaria sua qualidade de substituta dos membros do Ministério Público que atuaram no período 
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de 1994 a 1999 como promotores eleitorais em Santa Catarina, tendo por base, para isso, tanto 
a autorização contida no seu estatuto quanto o disposto no art. 5º, XXI, da CF. Concluiu que, na 
linha daquele e de outros precedentes do Supremo, qualquer filiado, independentemente de ter 
autorizado expressamente a associação para a propositura da ação, poderia promover a 
execução da sentença, desde que sua pretensão estivesse compreendida no âmbito da eficácia 
subjetiva do título judicial. Em divergência, o Min. Marco Aurélio também conheceu em parte do 
recurso, mas, na parte conhecida, deu-lhe provimento, por reputar não ser possível, na fase de 
realização do título executivo judicial, alterar-se esse título, para incluir-se pessoas que não 
foram apontadas como beneficiárias na inicial da ação de conhecimento e que não autorizaram a 
ACMP, como exigido no art. 5º, XXI, da CF. Após, pediu vista dos autos o Min. Joaquim Barbosa.  
RE 573232/SC, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 25.11.2009. (RE-573232) 
 
Informativo STF nº 569 – 23 a 27 de novembro, 2009 
(topo) 
 

Associações: legitimidade processual e autorização expressa – 3  
(Plenário) 

 

O Plenário retomou julgamento de recurso extraordinário em que se discute o alcance da 
expressão “quando expressamente autorizados”, constante do inciso XXI do art. 5º da CF (“as 
entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimidade para representar 
seus filiados judicial ou extrajudicialmente”). Na espécie, a Associação do Ministério Público 
Catarinense - ACMP ajuizara ação ordinária em que pleiteara, em prol de seus associados, a 
incidência e os pagamentos reflexos do percentual correspondente a 11,98% sobre a gratificação 
eleitoral, retroativamente a março de 1994, calculada sobre os vencimentos dos juízes federais, 
mas reduzida por força de sua conversão em Unidade Real de Valor (URV) — v. Informativo 569. 
Em voto-vista, o Ministro Joaquim Barbosa, Presidente, acompanhou o Ministro Ricardo 
Lewandowski, relator, para negar provimento ao recurso, porém, com fundamentação diversa. 
Aduziu que as ações ajuizadas por associações para a defesa de direitos e interesses difusos e 
coletivos não despertariam discussão referente a substituição e representação processual, 
porque o caráter incindível do bem da vida pleiteado não comportaria cumprimento 
individualizado da condenação imposta e, por conseguinte, essa discussão seria despida de 
utilidade. Asseverou que discussões travadas sobre a extensão dos conceitos de parte e 
interessados seriam retomadas no presente julgado para explicitar que, quando se tratasse de 
direitos difusos e coletivos, a titularidade do bem reivindicado não se exauriria no sujeito que 
figurasse no polo ativo da demanda.   RE 573232/SC, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 
3.10.2013. (RE-573232) 

Informativo STF nº 722 – 30 de setembro a 4 de outubro, 2013 
(topo) 
 

Associações: legitimidade processual e autorização expressa – 4  
(Plenário) 

 

O Ministro Joaquim Barbosa prosseguiu, afirmando que, da mesma forma, na hipótese de 
direitos individuais homogêneos, a pluralidade de situações jurídicas congêneres desestimularia o 
ajuizamento de ações com igual conteúdo, com consequências prejudiciais à prestação 
jurisdicional célere. Registrou adotar premissa distinta da defendida pelo relator, que poderia 
desencadear resultados, caso associações agissem como substitutas processuais desatreladas da 
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delimitação específica dos titulares dos interesses defendidos. Destacou que o art. 5º, XXI, da CF 
veicularia hipótese de representação processual, razão porque a previsão estatutária e a 
expressa autorização dada pelos seus integrantes, em assembleia da associação, seriam 
pressupostos processuais para a aferição da capacidade para estar no processo em defesa de 
direitos individuais homogêneos dos integrantes da associação. Entendeu que, em vista da 
peculiaridade dos limites subjetivos da coisa julgada formada na ação coletiva, não existiria 
afronta ao art. 5º, XXI, da CF, se o título judicial fosse utilizado para propositura de execução 
individual por associado que não tivesse concorrido para a deliberação favorável ao ajuizamento 
da demanda. Em suma, frisou que a ausência de autorização não impediria que o beneficiado 
propusesse execução individual baseada em sentença proferida em ação coletiva movida por 
associação para defesa de interesse individual homogêneo. Após o voto do Ministro Joaquim 
Barbosa, pediu vista o Ministro Teori Zavascki.  RE 573232/SC, rel. Min. Ricardo 
Lewandowski, 3.10.2013. (RE-573232) 

 

Informativo STF nº 722 – 30 de setembro a 4 de outubro, 2013 
(topo) 

 

Ausência de procuração e vista dos autos  (Plenário) 
 

O art. 7º, XIII, da Lei 8.906/94 (Estatuto dos Advogados) assegura ao advogado o direito de 
examinar, em qualquer órgão dos Poderes Judiciário e Legislativo, ou da Administração Pública 
em geral, autos de processos findos ou em andamento, mesmo sem procuração, quando não 
estejam sujeitos a sigilo, assegurada a obtenção de cópias, podendo tomar apontamentos. Nesse 
sentido, o Plenário, tendo em conta não se tratar de processo sigiloso, concedeu mandado de 
segurança impetrado contra decisão do Tribunal de Contas da União - TCU, que indeferira 
requerimento de vista e cópia integral de processo a advogado, em razão da inexistência de 
procuração a ele outorgada. Precedente citado: MS 23527 MC/DF (DJU de 4.2.2002). MS 
26772/DF, rel. Min. Gilmar Mendes, 3.2.2011. (MS-26772) 

 
Informativo STF nº 614 – 01 a 04 de fevereiro, 2011 
(topo) 
 
 

Capacidade processual. Conflito de atribuições e superfaturamento em 
construção de conjuntos habitacionais   (Plenário) 

 

O Plenário iniciou julgamento de ação cível originária em que o Ministério Público do Estado do 
Paraná suscita conflito negativo de atribuição em face do Ministério Público Federal para a 
investigação de possível superfaturamento na construção de conjuntos habitacionais em 
município paranaense. Na espécie, os valores para o financiamento das obras teriam sido 
disponibilizados pela Caixa Econômica Federal - CEF, oriundos do Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço - FGTS, e colocadas no mercado de consumo por meio do Sistema Financeiro de 
Habitação. O Min. Luiz Fux, relator, não conheceu do conflito de atribuição, no que foi 
acompanhado pelo Min. Teori Zavascki. Primeiramente, recordou que se pronunciara em outra 
oportunidade pela remessa dos autos ao STJ, caso existente conflito federativo, à semelhança do 
que ocorreria quando envolvida controvérsia sobre competência entre juízes pertencentes a 
tribunais distintos. Em seguida, rememorou preliminar recentemente aventada pelo Min. Teori 
Zavascki, no sentido de competir à União dizer se teria, ou não, interesse na causa. Assim, por 
analogia, caberia ao parquet federal a palavra definitiva na questão. Por fim, consignou que, se 
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vencido na preliminar de inexistência de conflito federativo a ser dirimido pelo STF, manifestar-
se-ia a respeito dos demais temas arguidos no feito. O Min. Teori Zavascki explicitou que se 
estaria a decidir, no caso, sobre qual parquet iria promover investigação de natureza civil. Na 
sequência, reiterou os fundamentos expendidos em seu voto nas Petições 4706/DF e 4863/RN (v. 
Informativo 699), para concluir que a natureza desta controvérsia não se qualificaria como de 
conflito federativo, apto a atrair a incidência do art. 102, f, da CF. Em divergência, o Min. Marco 
Aurélio conheceu do pedido e estabeleceu a atribuição do Ministério Público Federal. Reafirmou 
entendimento segundo o qual, ante o silêncio da Constituição, caberia ao Supremo atuar em 
favor da própria sociedade para que o inquérito civil público prosseguisse. Aduziu que, como o 
parquet da União não seria hierarquicamente superior ao estadual, não cumpriria a ele definir 
atribuição. No mérito, assentou cuidar-se de abatimento em prestações de mutuários da CEF, 
cujo objeto seria o superfaturamento havido tendo em conta o que financiado pela referida 
instituição. Ato contínuo, assinalou existir interesse a definir o inquérito como da atribuição do 
órgão federal. Após, pediu vista o Min. Joaquim Barbosa, Presidente.  ACO 924/PR, rel. Min. 
Luiz Fux, 23.5.2013. (ACO-924) 
 

Informativo STF nº 707 –  20 a 24 de maio, 2013 
(topo) 
 

FGTS e honorários advocatícios   (Plenário) 

 
Ao aplicar o mesmo entendimento firmado na ADI 2736/DF (DJe de 29.3.2011), o Plenário deu 
provimento a recurso extraordinário para que pudessem ser cobrados honorários advocatícios nos 
processos entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas. Na espécie, o tribunal a quo julgara 
constitucional o art. 29-C da Lei 8.036/90 (“Nas ações entre o FGTS e os titulares de contas 
vinculadas, bem como naquelas em que figurem os respectivos representantes ou substitutos 
processuais, não haverá condenação em honorários advocatícios”). Explicitou-se que, naquele 
precedente, o STF declarara a inconstitucionalidade do art. 9° da MP 2.164-41/2001 na parte em 
que acrescentava o preceito adversado na aludida lei.  RE 581160/MG, rel. Min. Ricardo 
Lewandowski, 20.6.2012. (RE-581160) 
 
Informativo STF nº 671 – 18 a 22 de junho, 2012 
(topo) 
 
 

FGTS e honorários advocatícios – 3  (Plenário) 

 
É inconstitucional o art. 29-C da Lei 8.036/90 (“Nas ações entre o FGTS e os titulares de contas 
vinculadas, bem como naquelas em que figurem os respectivos representantes ou substitutos 
processuais, não haverá condenação em honorários advocatícios”). Essa a conclusão do Plenário 
ao negar provimento a recurso extraordinário interposto, com base na alínea b do inciso III do 
art. 102 da CF, de decisão de turma recursal de juizado especial federal que, ao desprover 
apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF, declarara a inconstitucionalidade do 
citado preceito ao fundamento de ser inadmissível o trabalho escravo e vedado o enriquecimento 
sem justa causa. Sustentava a recorrente ofensa ao devido processo legal, porque afastada a 
aplicação da norma excludente dos honorários advocatícios — v. Informativo 435. 
Preliminarmente, tendo em conta a interposição do recurso pela alínea b, asseverou-se ser 
incabível exigir, tanto no acórdão recorrido quanto nas razões do extraordinário, a referência 
explícita ao preceito da Constituição violado pela lei declarada inconstitucional. No mérito, 
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esclareceu-se que a Lei 9.099/95, nos termos dos seus artigos 9º e 41, § 2º, viabilizaria, na 1ª 
instância dos juizados especiais, a propositura de ação diretamente pela parte, mas exigiria, na 
fase recursal, a assistência por profissional da advocacia. Além disso, a Lei 10.259/2001 também 
possibilitaria, em seu art. 10, a contratação de advogado. Aduziu-se que, no caso, o próprio 
titular do direito substancial teria ajuizado a ação e que a CEF, diante de sentença em que 
reconhecido o direito sem a imposição de honorários advocatícios, ante a ausência da 
representação processual, interpusera apelação, o que, consequentemente, obrigara o recorrido a 
constituir advogado para apresentar contrarrazões. Asseverou-se que aquele que fosse compelido 
a ingressar em juízo, ante a resistência à observação de direito, não poderia ter contra si a perda 
patrimonial decorrente da contratação de advogado para obtenção da prestação jurisdicional. 
Ressaltou-se que, diante da procedência do pedido, a garantia constitucional de acesso 
abrangeria a preservação, na integralidade, do direito do autor. Por fim, assinalou-se não se 
cogitar, na espécie, de razoabilidade, sob pena de se potencializar o descumprimento de 
obrigação, a mitigar o direito em jogo. O Min. Cezar Peluso acresceu que a Corte já teria 
declarado, na ADI 2736/DF (DJe de 29.3.2011), a inconstitucionalidade do art. 9º da Medida 
Provisória 2.164-41/2001, que incluíra o art. 29-C na Lei 8.036/90. RE 384866/GO, rel. Min. 
Marco Aurélio, 29.06.2012. (RE-384866) 
 
Informativo STF nº 672 – 25 a 29 de junho, 2012 
(topo) 
 

Ministério Público. Conflito de atribuições e Fundef – 2  (Plenário) 
 

O Plenário concluiu julgamento de ações cíveis originárias em que discutido conflito negativo de 
atribuições entre o Ministério Público Federal e o Ministério Público do Estado de São Paulo, para 
investigação de irregularidades concernentes à gestão e à prestação de contas dos recursos 
oriundos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino e Valorização do Magistério - 
Fundef, que passou a ser denominado Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização da Educação - Fundeb — v. Informativo 634. Ao reafirmar diretriz 
jurisprudencial no sentido de que o STF é competente para dirimir conflito de atribuições entre o 
parquet da União e os dos Estados-membros, preliminarmente, por votação majoritária, 
conheceu-se do conflito. Vencidos, no ponto, os Ministros Luiz Fux e Celso de Mello, por 
entenderem não caber ao Supremo solucionar a presente divergência. No mérito, o Tribunal, 
também por maioria, reconheceu a atribuição do Ministério Público Federal para apurar eventual 
ocorrência de ilícito penal e a do Ministério Público do Estado de São Paulo para investigar 
hipóteses de improbidade administrativa (ação de responsabilidade civil). O Min. Luiz Fux 
acentuou que, em ação de improbidade, não haveria prejuízo de posterior deslocamento de 
competência à Justiça Federal, em caso de superveniente intervenção da União ou de 
reconhecimento ulterior de lesão ao patrimônio nacional. Vencido o Min. Marco Aurélio, que 
reputava ser do parquet paulista a atribuição para as ações, porquanto não se teria, na espécie, o 
envolvimento de serviço público federal ou de recursos da própria União. ACO 1109/SP, rel. 
Min. Ellen Gracie, 5.10.2011. (ACO-1109); ACO 1206/SP, rel. Min. Ellen Gracie, 
5.10.2011. (ACO-1206); ACO 1241/SP, rel. Min. Ellen Gracie, 5.10.2011. (ACO-1241); 
ACO 1250/SP, rel. Min. Ellen Gracie, 5.10.2011. (ACO-1250) 

 
Informativo STF nº 643 – 03 a 07 de outubro, 2011  
(topo) 
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Norma processual e competência legislativa da União (Plenário) 
 

A previsão em lei estadual de depósito prévio para interposição de recursos nos juizados especiais 
cíveis viola a competência legislativa privativa da União para tratar de direito processual (CF, art. 
22, I). Com base nessa orientação, o Plenário julgou procedente pedido formulado em ação direta 
e declarou a inconstitucionalidade dos artigos 4º e 12 da Lei pernambucana 11.404/1996. Na 
espécie, o Estado-Membro estipulara, como pressuposto adicional de recorribilidade, a exigência 
de depósito recursal equivalente a 100% do valor da condenação para efeito de interposição do 
recurso inominado a que alude o art. 42, “caput”, da Lei 9.099/1995. A Corte asseverou que, ao 
estabelecer disciplina peculiar ao preparo do recurso em questão, o Estado-Membro teria criado 
requisito de admissibilidade recursal inexistente na legislação nacional editada pela União, o que 
transgrediria, mediante usurpação, a competência normativa que fora outorgada, em caráter 
privativo, ao poder central (CF, art. 22, I). Precedente citado: ADI 4.161/AL (DJe de 14.11.2014). 
ADI 2699/PE, rel. Min. Celso de Mello, 20.5.2015. (ADI-2699) 

Informativo STF nº 786 – 18 a 22 de maio, 2015    

(topo) 
 

Sucumbência. Custas. Taxas judiciais e isonomia tributária. (Plenário) 
 

Fere o princípio da isonomia tributária lei que concede aos membros e servidores do Poder 
Judiciário isenção de pagamento de custas e emolumentos pelos serviços judiciais e 
extrajudiciais. Com base nesse entendimento, o Plenário julgou procedente pedido formulado em 
ação direta ajuizada pelo Procurador-Geral da República para declarar a inconstitucionalidade do 
art. 240 da Lei Complementar 165/99, do Estado do Rio Grande do Norte (“Os membros e os 
servidores do Poder Judiciário não estão sujeitos ao pagamento de custas e emolumentos pelos 
serviços judiciais e extrajudiciais”). ADI 3334/RN, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 
17.3.2011. (ADI-3334) 

 

Informativo STF nº 619 – 09 a 18 de março, 2011 
(topo) 
 

Sucumbência.  Honorários Advocatícios. Advogado empregado e verba de 
sucumbência - 2 

 

A Turma iniciou julgamento de recurso extraordinário interposto contra acórdão do Tribunal de 
Justiça do Estado do Rio de Janeiro que, em embargos infringentes, entendera indevida a 
percepção de honorários advocatícios a advogado contratado em sociedade de economia mista. 
No caso, a empresa sucumbente e a sociedade de economia mista vencedora — na qual 
trabalhava o patrono — firmaram um acordo, homologado judicialmente, em que as verbas de 
sucumbência seriam pagas aos patronos da empresa vencedora em 40 prestações. Ocorre que, 
satisfeitas 33 parcelas, a sociedade de economia mista ajuizara ação ordinária objetivando a 
declaração de inexistência de relação jurídica entre ela e seu advogado. O espólio do ora 
causídico alega ofensa ao princípio da moralidade (CF, art. 37, caput) e à competência da Justiça 
trabalhista para dirimir a controvérsia — v. Informativos 401 e 588. Em divergência, o Min. Ayres 
Britto negou provimento ao recurso. Aduziu que, à época da sentença condenatória, a disciplina 
sobre a titularidade dos honorários de sucumbência era regida pelo art. 20 do CPC então vigente 
(Lei 5.669/73). Portanto, seriam eles devidos à sociedade de economia mista e não aos seus 
patronos judiciais, sob pena de afronta aos princípios da legalidade e da moralidade. Após, pediu 
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vista a Min. Cármen Lúcia. RE 407908/RJ, rel. Min. Marco Aurélio, 30.11.2010. (RE-
407908) 
 
Informativo STF nº 611 – 29 de novembro a 03 de dezembro, 2010 
(topo) 
 

Sucumbência.  Honorários Advocatícios. Advogado empregado e verba de 
sucumbência - 3 

 

A 1ª Turma deu provimento a recurso extraordinário interposto contra acórdão de tribunal de 
justiça que, em embargos infringentes, entendera indevida a percepção de honorários 
advocatícios a advogado contratado em sociedade de economia mista. No caso, a empresa 
sucumbente e a sociedade de economia mista vencedora — na qual trabalhava o patrono — 
firmaram um acordo, homologado judicialmente, em que as verbas de sucumbência seriam pagas 
aos patronos da empresa vencedora em 40 prestações. Ocorre que, satisfeitas 33 parcelas, a 
sociedade de economia mista ajuizara ação ordinária objetivando a declaração de inexistência de 
relação jurídica entre ela e seu advogado. O espólio do ora causídico alegava ofensa ao princípio 
da moralidade (CF, art. 37, caput) e à competência da Justiça trabalhista para dirimir a 
controvérsia — v. Informativos 588 e 611. RE 407908/RJ, rel. Min. Marco Aurélio, 
13.4.2011. (RE-407908) 

Informativo STF nº 623 – 11 a 15 de abril, 2011 
(topo) 

 

Sucumbência.  Honorários Advocatícios. Advogado empregado e verba de 
sucumbência - 4 

 

Excluiu-se a possibilidade de se assentar o desrespeito ao art. 114 da CF, uma vez que o conflito 
não tivera origem no contrato de trabalho, mas sim em cláusula de acordo formalizado 
judicialmente. Relativamente ao princípio da moralidade, asseverou-se que o entendimento 
firmado pela Corte de origem — no sentido de que o advogado estaria se beneficiando de dupla 
remuneração, caso reconhecido o cabimento dos aludidos honorários sucumbenciais — 
contrariaria o que ajustado e homologado pelo Judiciário. Aduziu-se que no referido acordo os 
honorários advocatícios seriam satisfeitos pela empresa sucumbente, não resultando ônus para a 
recorrida. Vencido o Min. Ayres Britto, que desprovia o recurso por reputar que, à época da 
sentença condenatória, a disciplina sobre a titularidade dos honorários de sucumbência era regida 
pelo art. 20 do CPC então vigente (Lei 5.669/73). Portanto, concluiu que seriam eles devidos à 
sociedade de economia mista e não aos seus patronos judiciais, sob pena de afronta aos 
princípios da legalidade e da moralidade. RE 407908/RJ, rel. Min. Marco Aurélio, 
13.4.2011. (RE-407908) 

 

Informativo STF nº 623 – 11 a 15 de abril, 2011 
(topo) 

 

Sucumbência -  Honorários Advocatícios em FGTS. Medida Provisória: 
Pressupostos Constitucionais e Matéria Processual - 1 

 

O Tribunal julgou procedente pedido formulado em ação direta proposta pelo Conselho Federal 
da Ordem dos Advogados do Brasil para declarar, com efeito ex tunc, a inconstitucionalidade do 
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art. 9º da Medida Provisória 2.164-41/2001, que acrescentou o art. 29-C à Lei 8.036/90, o qual 
suprime a condenação em honorários advocatícios nas ações entre o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço - FGTS e os titulares de contas vinculadas, bem como naquelas em que 
figurem os respectivos representantes ou substitutos processuais (“Art. 9º A Lei nº 8.036, de 11 
de maio de 1990, passa a vigorar com as seguintes alterações: ... Art. 29-C. Nas ações entre o 
FGTS e os titulares de contas vinculadas, bem como naquelas em que figurem os respectivos 
representantes ou substitutos processuais, não haverá condenação em honorários advocatícios.”). 
Preliminarmente, rejeitou-se a alegação de inépcia da petição inicial suscitada pela Advocacia-
Geral da União - AGU. Ressaltou-se que, embora sintética, a peça permitiria que a mencionada 
instituição, em suas extensas informações, rechaçasse os argumentos do requerente. Ademais, 
consignou-se que o preceito adversado possuiria autonomia, a dispensar a impugnação do total 
do diploma normativo.  ADI 2736/DF, rel. Min. Cezar Peluso, 8.9.2010. (ADI-2736)  

 
Informativo STF nº 599 – 06 a 10 de setembro, 2010  
(topo) 

 

Sucumbência - Honorários Advocatícios em FGTS. Medida Provisória: 
Pressupostos Constitucionais e Matéria Processual - 2 

 

No mérito, enfatizou-se orientação da Corte segundo a qual os requisitos constitucionais 
legitimadores da edição de medidas provisórias — relevância e urgência — podem ser apreciados, 
em caráter excepcional, pelo Poder Judiciário. Aduziu-se, ademais, que o tema referente à 
condenação em honorários advocatícios de sucumbência seria tipicamente processual. Asseverou-
se a incompatibilidade da utilização de medida provisória em matéria relativa a direito processual, 
haja vista a definitividade dos atos praticados no processo, destacando-se que esse entendimento 
fora positivado pela EC 32/2001 (CF, art. 62, § 1º, I, b). Por fim, registrou-se que, não obstante o 
disposto no art. 2º da aludida emenda (“As medidas provisórias editadas em data anterior à da 
publicação desta emenda continuam em vigor até que medida provisória ulterior as revogue 
explicitamente ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional.”), não se poderia ter um 
dispositivo de medida provisória em situação de incompatibilidade com a norma constitucional. 
Precedente citado: ADI 1910 MC/DF (DJU de 27.2.2004). ADI 2736/DF, rel. Min. Cezar 
Peluso, 8.9.2010. (ADI-2736) 
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Sucumbência.  Honorários Advocatícios. Precatório: ação plúrima e art. 87 
do ADCT 

 
A 1ª Turma negou provimento a recurso extraordinário no qual a fazenda pública sustentava a 
necessidade de expedição de precatório ao argumento de que a soma dos créditos dos 
litisconsortes ativos facultativos ultrapassaria o limite previsto no art. 87 do ADCT. Reputou-se 
não caber a junção dos créditos de pessoas diferentes contemplados no título para expedir-se o 
precatório, sob pena de desestimular-se a propositura de ação plúrima, o que sobrecarregaria, 
ainda mais, o Poder Judiciário. Ademais, asseverou-se que cada obrigação contida no título 
judicial, considerada individualmente, não ultrapassaria o aludido limite. RE 634707/SP, rel. 
Min. Marco Aurélio, 17.4.2012. (RE-634707) 
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